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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
D E C R E T O nº 2.666/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, com base na Lei nº 4.529/2.025, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
99.561,00 (Noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e um reais), conforme Proposta 
09520756000123002, Portaria nº 2578/2023 do Ministério da Saúde: 

 
11 3 SECRETARIA DA SAÚDE 
11.003 3 Divisão do Centro de Atenção do Centro Psicossocial 
10.302.1022-6.077 3 Bloco Média e Alta Complexidade 
0456 0520 12.99.00.00.2.749.3110 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente..................................................................................................................R$ 99.561,00 
Total............................................................................................................................R$ 99.561,00 
 

Art. 2º.  Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o Superávit do 
exercício anterior da FR 520 3 R$ 99.561,00 (noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e um 
reais). 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, 01 de abril de 2025. 

 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Edição nº 1027
Ano 2025

Página 2 de 68

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 01 de Abril de 2025

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal De Bandeirantes
Assessoria Juridica

Decreto



 

 

 

                                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 3 Caixa Postal 281 3 CEP 86.360-000 33 Tel: (43) 3542-4525 3 Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

D E C R E T O nº 2.667/2.025 

 

 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, com base na Lei nº 4.530/2.025, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
635.276,65 (Seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme Prioridade 93, Projeto Sam 86 no Portal do Municípios, destinados à 
Construção de um Barracão Industrial I: 

 
06 -  SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
06.002 3 Divisão de Obras 
15.451.438-1.053 3 Barracão Industrial I 3 Portal dos Municípios 3 Prioridade 93 
0458 0836 03.99.01.01.1.701.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações................R$ 400.000,00 
0458 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações................R$ 235.276,65 
Total...........................................................................................................................R$ 635.276,65 

 
Art. 2º. Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o superávit do 

exercício anterior da FR 00003 R$ 235.276,65 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e setenta 
e seis reais e sessenta e cinco centavos), e excesso de arrecadação da FR 836 3 R$ 400.000,00. 
Totalizando o valor de R$ 635.276,65(Seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos). 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, 01 de abril de 2025. 

 

 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

D E C R E T O nº 2.668/2.025 

 

 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, com base na Lei nº 4.531/2.025, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
577.220,21 (Quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e vinte reais e vinte e um centavos), para 
Construção de Barracão 3 Edificação para Industrialização da Produção dos Produtos Locais 
conforme Convênio nº 910819/2021: 

 
06 3 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
06.002 3 Divisão de Obras 
15.451.0438.1-048 3 Construção Barracão 3 Produtos Locais 3Conv. 910819/21 
459 0835 03.99.01.02.1.700.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................R$ 287.306,00 
459 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..................R$   289.914,21 
Total...........................................................................................................................R$ 577.220,21 

     
 Art. 2º. Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o excesso de 

arrecadação da FR 8353 R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil trezentos e seis reais), mais 
o superávit do exercício anterior da FR 000 3 R$ 289.914,21(duzentos e oitenta e nove mil 
novecentos e quatorze reais e vinte e um centavos). Totalizando o valor de R$ 
577.220,21(Quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e vinte reais e vinte e um centavos). 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, 01 de abril de 2025. 

 

 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
D E C R E T O nº 2.669/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, com base na Lei nº 4.532/2.025, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
1.282.731,48 (Um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta 
e oito centavos), referente a Construção de um Centro de Reabilitação e Fisioterapia - Convênio 
nº 072/2022 3 FUNSAUDE: 

 
11 3 SECRETARIA DE SAÚDE 
11.002 3 Divisão dos Postos de Saúde do município 
10.301.1011 3 1.036 3 Construção Centro de Reabilitação e Fisioterapia- Convênio nº 072/2022 
3 FUNSAUDE. 
0460 0344 03.02.01.01.1.632.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..................R$ 921.517,13 
0460 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..................R$ 361.214,35 
Total........................................................................................................................R$1.282.731,48 

 
Art. 2º. Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o excesso de 

arrecadação da FR 0344 3 R$ 921.517,13 (novecentos e vinte um mil, quinhentos e dezessete 
reais e treze centavos) e o cancelamento da seguinte dotação no valor de R$ 361.214,35 (trezentos 
e sessenta e um mil, duzentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos). Totalizando R$ 
1.282.731,48 (Um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta 
e oito centavos). 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, 01 de abril de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
D E C R E T O nº 2.670/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, com base na Lei nº 4.534/2.025, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
73.648,50 (Setenta e três mil seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), destinado a 
CODENOP 3 Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Território Nordeste 
do Paraná), ao Programa de Serviços de Inspeção Industrial e Sanitária: 

 
05 3 SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
05.001 3 Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais 
20.608.2001-2.035 3 Manutenção da Secretaria da Agricultura 
 0461 01.07.00.00.2.500.0000 3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em 
Consórcio................................................................................................................. ....R$ 73.648,50 
Total............................................................................................................................R$ 73.648,50 
 

Art. 2º - Para produzir recurso ao crédito acima, será utilizado o superávit do 
exercício anterior da FR 000 3 R$ 73.648,50 (Setenta e três mil seiscentos e quarenta e oito reais 
e cinquenta centavos). 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, 01 de abril de 2025. 
 

 
Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
D E C R E T O nº 2.671/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, com base na Lei nº 4.535/2.025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
800.000,00 (Oitocentos mil reais), para realização de shows que serão realizados na EXPOBAN 
2025. 

  
13 3 SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
13.001 3 Divisão De Proteção e defesa do Consumidor 
22.661.2201-2.161 3 Manutenção da Indústria, Comércio e Turismo 
0438 0000 01.07.00.00.2.500.0000 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros 3 
PJ................................................................................................................................R$ 800.000,00 
Total..........................................................................................................................R$ 800.000,00 

 
Art. 2º. Para produzir recurso ao crédito acima, será utilizado o superávit do 

exercício anterior da FR 00003 R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais). 
  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, 01 de abril de 2025. 

 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
D E C R E T O nº 2.672/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, com base na Lei nº 4.536/2.025, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
862.194,44 (Oitocentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos), para aquisição de um Caminhão Caçamba, com recursos do SECID 3 Secretaria de 
Estado das Cidades, Prioridade 97. 

 
05 3 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
05.001 3 Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais 
20.608.2014-1.068 3 Caminhão Caçamba Basculante 3 SECID 3 Prioridade 97 
0462 0843 03.99.01.01.1.701.0000 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente................................................................................................................R$ 690.000,00 
0462 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente................................................................................................................R$ 172.194,44 
Total..........................................................................................................................R$ 862.194,44 
 

Art. 2º. Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o excesso de 
arrecadação da FR 8433 R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), mais o superávit 
financeiro do exercício anterior FR 000 3 R$ 172.194,44 (cento e setenta e dois mil, cento e 
noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos). Totalizando o valor de R$ 862.194,44 
(Oitocentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, 01 de abril de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.528/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a ceder a uti-
lização de parte de imóvel, sob Matrícula nº 828 3 Registro de 
Imóveis de Bandeirantes, Estado do Paraná, e dá outras provi-
dências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Bandeirantes autorizado 
a ceder autorização de uso do imóvel de matrícula nº 828 3 Registro de Imóveis de Bandeirantes 
Paraná, localizado na Rua Vereador Eli Arantes, s/nº, Bairro Bela Vista, com área de 1.440,00 metros 
quadrados, no perímetro urbano dessa cidade de Bandeirantes/PR, para Estado do Paraná por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação, representada Núcleo Regional de Educação de 
Cornélio Procópio, a título precário, com fulcro no artigo 100, § 1º da Lei Orgânica do município de 
Bandeirantes/PR. 

 
           Parágrafo único: A cessão será pelo período de 05 (cinco) anos, a contar da 

publicação da lei autorizativa, podendo ser prorrogada, sendo que ao final o local será devolvido sem 
que haja indenização das benfeitorias realizadas.  

 
           Art. 2º. O imóvel de refere-se a matrícula nº 828 do Registro de Imóveis de 

Bandeirantes, com as seguinte dimensões e confrontações abaixo especificadas:  
  
<Um terreno com a área de 1,440,00- (hum mil quatrocentos quarenta) -metros 

quadrados, situado na Gleba Dr. Napoleão Michel, Fazenda Santo Antonio, deste município, zona 
suburbana, sem benfeitorias, dentro das seguintes divisas e confrontações, de acordo com o memorial 
elaborado e assinado pelo engenheiro civil, Sr. Paulo Jorge S. Cury: "Divisas e Confrontações". Lado 
01, inicia no marco nº 0 a Leste, divisando com o prolongamento da Avenida nº 2 e com o lote nº 5 
da quadra nº 17, da Vila Bela Vista, numa distância de 30,00 metros indo até o marco nº 1, em linha 
seca. Lado 12, inicia no extremo do lado anterior, ao sul defletindo a direita em ângulo reto, e 
confrontando com terras de Issamu Matida numa distância de 48,00 metros, indo até, o marco nº 2 
em linha seca, Lado 23, inicia no extremo do lado anterior, a oeste defletindo a direita em ângulo 
reto, confrontando com terras de Issamu Matida, e com o prolongamento da Rua nº 8 da Vila Bela 
Vista numa distância de 30,00 metros, indo até o marco nº 3 em linha seca. Lado 30, inicia no extremo 
do lado anterior ao norte defletindo a direita em ângulo reto divisando com cerca de arame, e com os 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

lotes nºs. 5 e 6 da quadra 17 da Vila Bela Vista, numa distância de 48,00 metros indo até o marco nº 
0, onde finda o retângulo.= 

 
 Art. 3º. O Município de Bandeirantes cederá ao Governo do Estado do Paraná 3 

Secretaria do Estado da Educação, o uso de parte do imóvel de matrícula nº 828, em dualidade 
administrativa com a Escola Municipal Professora Hetusco Kawasaki 3 Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, constituído por salas de aula e demais ambientes necessários ao atendimento dos alunos 
do Colégio Estadual Bairro Bela Vista 3 Ensino Fundamental e Médio, nesta cidade. 

 
Art. 4º. A autorização de uso precário do imóvel será gratuita, em caráter privativo, 

mediante a condição de que a área cedida seja utilizada exclusivamente para os fins que se propõe, 
não podendo ceder, arrendar, alugar ou transferir a qualquer título, total ou parcialmente, bem como 
descaracteriza-lo qualquer outra forma. 

 
Parágrafo único 3 O imóvel cedido poderá ser retomado, a qualquer momento, caso 

se desvirtue a finalidade de sua cessão. 
 
Art. 5º. Caberá ao Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Educação e 

a administração do Colégio Estadual Bairro do Bela Vista: 
 

I. Garantir a segurança do imóvel no sentido estrito de inibir furtos, roubos e depredações do 
imóvel pertencente ao patrimônio público; 

II. Assumir o ônus financeiro proveniente de gastos com luz, água e telefone; 
III. Assumir as despesas decorrentes de limpeza, reparos e manutenções a serem efetivados na área 

cedida. 
 
Parágrafo único 3 Fica igualmente responsável pela guarda, proteção e conservação 

do imóvel, bem como dos bens móveis e pelas demais medidas necessárias, sem direito a 
ressarcimento em quaisquer situações. 

 
Art. 6º.  O Município de Bandeirantes, através da Secretaria Municipal de Educação, 

fará uso do prédio, em administração compartilhada, para dar atendimento à demanda de Educação 
Infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental, tendo prioridade na utilização da referida instalação 
física, de modo que a autorização de uso consiste no período não utilizado pelo munícipio. 

 
Art. 7º.  Eventuais alterações das características físicas do imóvel serão permitidas 

somente após consulta e autorização do cedente, mediante parecer da Secretaria Municipal da 
Educação. 

 
Art. 8º. As demais condições de uso e responsabilidades serão discriminadas em 

termo a ser assinado entre as partes. 
 
Art. 9º.  É dispensada a concorrência pública para a autorização, por tratar de 

relevante interesse público. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

Art. 10. A presente Autorização de Uso poderá ser revogada por ato do Poder 
Executivo Municipal por razões de interesse público, devidamente atestadas em procedimento 
competente. 

 
Art. 11. O descumprimento de qualquer dos artigos dessa lei, implica na revogação 

do direito de autorização. 
 
Parágrafo único. A cessão poderá ser prorrogada, sendo necessário requerimento do 

cessionário e anuência do município.  
 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.529/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 99.561,00 (Noventa e nove 
mil e quinhentos e sessenta e um reais), e dá outras providên-
cias. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 99.561,00 (Noventa e nove mil e quinhentos e sessenta 
e um reais), conforme Proposta 09520756000123002, Portaria nº 2578/2023 do Ministério da Saúde: 

 
11 3 SECRETARIA DA SAÚDE 
11.003 3 Divisão do Centro de Atenção do Centro Psicossocial 
10.302.1022-6.077 3 Bloco Média e Alta Complexidade 
0456 0520 12.99.00.00.2.749.3110 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente.........................................................................................................................R$ 99.561,00 
Total...................................................................................................................................R$ 99.561,00 
 

 Art. 2º.  Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o Superávit do 
exercício anterior da FR 520 3 R$ 99.561,00 (noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e um reais). 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.530/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 635.276,65 (Seiscentos e 
trinta e cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos) e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício, 

um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 635.276,65 (Seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme Prioridade 93, Projeto Sam 86 no Portal do 
Municípios, destinados à Construção de um Barracão Industrial I: 

 
06 -  SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
06.002 3 Divisão de Obras 
15.451.438-1.053 3 Barracão Industrial I 3 Portal dos Municípios 3 Prioridade 93 
0458 0836 03.99.01.01.1.701.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................R$ 400.000,00 
0458 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................R$ 235.276,65 
Total.................................................................................................................................R$635.276,65 
 

Art. 2º. Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o superávit do 
exercício anterior da FR 00003 R$ 235.276,65 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos), e excesso de arrecadação da FR 836 3 R$ 400.000,00. Totalizando 
o valor de R$ 635.276,65(Seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos). 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.531/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 577.220,21 (Quinhentos e 
setenta e sete mil, duzentos e vinte reais e vinte e um centavos), 
e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 

um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 577.220,21 (Quinhentos e setenta e sete mil, duzentos 
e vinte reais e vinte e um centavos), para Construção de Barracão 3 Edificação para Industrialização 
da Produção dos Produtos Locais conforme Convênio nº 910819/2021: 

 
06 3 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
06.002 3 Divisão de Obras 
15.451.0438.1-048 3 Construção Barracão 3 Produtos Locais 3Conv. 910819/21 
459 0835 03.99.01.02.1.700.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações...........................R$ 287.306,00 
459 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..........................R$   289.914,21 
Total.................................................................................................................................R$ 577.220,21 

     
 Art. 2º. Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o excesso de 

arrecadação da FR 8353 R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil trezentos e seis reais), mais o 
superávit do exercício anterior da FR 000 3 R$ 289.914,21(duzentos e oitenta e nove mil novecentos 
e quatorze reais e vinte e um centavos). Totalizando o valor de R$ 577.220,21(Quinhentos e setenta 
e sete mil, duzentos e vinte reais e vinte e um centavos). 

 
  Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.532/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.282.731,48 (Um milhão, 
duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e um reais e 
quarenta e oito centavos), e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 

um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.282.731,48 (Um milhão, duzentos e oitenta e dois 
mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos), referente a Construção de um Centro 
de Reabilitação e Fisioterapia - Convênio nº 072/2022 3 FUNSAUDE: 

 
11 3 SECRETARIA DE SAÚDE 
11.002 3 Divisão dos Postos de Saúde do município 
10.301.1011 3 1.036 3 Construção Centro de Reabilitação e Fisioterapia- Convênio nº 072/2022 3 
FUNSAUDE. 
0460 0344 03.02.01.01.1.632.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................R$ 921.517,13 
0460 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................R$ 361.214,35 
Total...............................................................................................................................R$1.282.731,48 

 
Art. 2º. Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o excesso de 

arrecadação da FR 0344 3 R$ 921.517,13 (novecentos e vinte um mil, quinhentos e dezessete reais e 
treze centavos) e o cancelamento da seguinte dotação no valor de R$ 361.214,35 (trezentos e sessenta 
e um mil, duzentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos). Totalizando R$ 1.282.731,48 (Um 
milhão, duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos). 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.533/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza a afetação de área de 602,60 metros qua-
drados, objeto da matrícula 22.573 do CRI de Bandeirantes 
para Câmara Municipal de Bandeirantes e dá outras providên-
cias. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 

 
Art. 1º. Fica autorizada a Afetar o imóvel com área de 602,60 m² (seiscentos e dois 

metros e sessenta centímetros quadrados), constituindo parte dos lotes nº 1, 2, 5, 7, 9 e 10, da quadra 
nº 11 desta cidade, como  segue: partindo do ponto 05, segue a distância de 26,20 m (vinte e seis 
metros e vinte centímetros), confrontando com área remanescente da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, até o ponto 06, onde deflete a esquerda  segue a distância de 23,00 m (vinte e três 
metros) confrontando com remanescente da prefeitura Municipal de Bandeirantes até o ponto 07, 
onde deflete a esquerda segue a distância de 26,20 m (vinte e seis metros e vinte centímetros), 
confrontando com área remanescente da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, até o ponto 08, onde 
deflete a esquerda e segue a distância de 23,00 m (vinte e três metros) confrontando com a Rua Dino 
Veiga até o ponto 05 aonde iniciou-se esta descrição, formando assim uma área  602,60 m² (seiscentos 
e dois metros e sessenta centímetros quadrados), objeto da matrícula nº 22.573 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Bandeirantes, Estado do Paraná, cujo imóvel pertence ao Município de 
Bandeirantes-PR, para fins de construção do prédio destinado ao uso da Câmara Municipal de 
Bandeirantes-PR.  
 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.534/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 73.648,50 (Setenta e três mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), e dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 

um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 73.648,50 (Setenta e três mil seiscentos e quarenta e 
oito reais e cinquenta centavos), destinado a CODENOP 3 Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná), ao Programa de Serviços de Inspeção Industrial 
e Sanitária: 

 
05 3 SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
05.001 3 Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais 
20.608.2001-2.035 3 Manutenção da Secretaria da Agricultura 
 0461 01.07.00.00.2.500.0000 3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em 
Consórcio............................................................................................................................R$ 73.648,50 
Total...................................................................................................................................R$ 73.648,50 
 

Art. 2º - Para produzir recurso ao crédito acima, será utilizado o superávit do 
exercício anterior da FR 000 3 R$ 73.648,50 (Setenta e três mil seiscentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos). 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.535/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos 
mil reais) e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), para realização 
de shows que serão realizados na EXPOBAN 2025. 

  
13 3 SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
13.001 3 Divisão De Proteção e defesa do Consumidor 
22.661.2201-2.161 3 Manutenção da Indústria, Comércio e Turismo 
0438 0000 01.07.00.00.2.500.0000 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros 3 
PJ........................................................................................................................... ............R$ 800.000,00 
Total.................................................................................................................................R$ 800.000,00 

 
Art. 2º. Para produzir recurso ao crédito acima, será utilizado o superávit do exercício 

anterior da FR 00003 R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais). 
 
Art. 3º. A contratação será feita diretamente pelo Município e o evento realizado pela 

Associação sem fins lucrativos, ABAREX - Associação Bandeirantense do Agronegócio Rural e 
Exposição que deverá prestar contas das demais despesas no prazo de 90 dias após a realização do 
evento. 

Art. 4º. O Evento obrigatoriamente será de portões abertos todos os dias, com 
entrada franca, e, deverá ofertar cursos e palestras técnicas para os agricultores.  

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.536/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 862.194,44 (Oitocentos e 
sessenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta e 
quatro centavos), e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 

um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 862.194,44 (Oitocentos e sessenta e dois mil, cento e 
noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos), para aquisição de um Caminhão Caçamba, com 
recursos do SECID 3 Secretaria de Estado das Cidades, Prioridade 97. 

 
05 3 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
05.001 3 Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais 
20.608.2014-1.068 3 Caminhão Caçamba Basculante 3 SECID 3 Prioridade 97 
0462 0843 03.99.01.01.1.701.0000 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente.......................................................................................................................R$ 690.000,00 
0462 0000 01.07.00.00.2.500.0000 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente.......................................................................................................................R$ 172.194,44 
Total.................................................................................................................................R$ 862.194,44 
 

Art. 2º. Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o excesso de 
arrecadação da FR 8433 R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), mais o superávit financeiro 
do exercício anterior FR 000 3 R$ 172.194,44 (cento e setenta e dois mil, cento e noventa e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos). Totalizando o valor de R$ 862.194,44 (Oitocentos e sessenta e 
dois mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.537/2025 
 

 
Data:  01 de abril de 2025 

 
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 4.395/2024, de 08 de 
março de 2024, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 

 
Art. 1º. Fica alterada a redação do Art. 5º da Lei Municipal nº 4.395/2024, passando 

a apresentar a seguinte disposição: 
 
Art. 5º. O valor do Benefício do Aluguel Social poderá ser concedido até R$ 600,00 

(seiscentos reais), podendo ser reajustado pelo índice oficial (IGP-M), e será pago pelo período 
máximo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração, apenas enquanto 
perdurar a situação de hipossuficiência econômica e habitacional do beneficiário. 

 
Parágrafo único.  A prorrogação do benefício poderá ser concedida mediante 

Decreto, fundamentada em Relatório Social elaborado pela Secretaria de Assistência Social e 
Assuntos da Família, realizado periodicamente a cada 06 (seis) meses, onde se avaliará a situação 
socioeconômica da família, devidamente instruída com laudos e documentos pertinentes.  

     
Art. 2º. Permanece inalterado os demais dispositivos contidos na referida Lei. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril 

de 2025. 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                P O R T A R I A   nº 2.121/2025 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 
 

 
       
R E S O L V E 

 
 

Art.1º. Designar como Membros da Comissão de Análise e emissão de parecer de 
amostras para o processo de <CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO 
DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) PARA GESTÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR) DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR.= 

 
ø Eduardo Dotti 3 Titular; 
ø Lucinéia Boachack3 Titular; 
ø Hercules Augusto Garcia Figueira 3 Suplente; 
ø Ederson Mendes Vilela 3 Suplente. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogam-se as 

disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 01 de abril de 2025. 

 
        
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                P O R T A R I A   nº 2.122/2025 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 
 

 
       
R E S O L V E 

 
 

Art.1º. Designar como Membros da Comissão de Análise e emissão de parecer de 
amostras para o processo de <CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.= 

 
ø Eduardo Dotti 3 Titular; 
ø Jaqueline Jislaine Barbosa 3 Titular; 
ø Cibele Gusmão Fontolan da Silva 3 Titular; 
ø Jaciani Carolina Milani Della Mura 3 Titular; 
ø Wesley Rodrigo Ramos Pires 3 Titular 
ø Diego Henrique Tozetti 3 Titular; 
ø Patrícia Pedroso de Oliveira 3 Titular; 
ø Hercules Augusto Garcia Figueira 3 Suplente; 
ø Ederson Mendes Vilela 3 Suplente. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogam-se as 

disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 01 de abril de 2025. 

 
        
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 2.123/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
especialmente designado; 
 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º - Nomear o servidor como APARECIDO 

VALENTIN ARRUDA, como Fiscal Técnico e Administrativo, e o servidor JOSÉ DE 
CARVALHO HENRIQUES NETO como Gestor do Contrato, para responderem pela instrução 
do processo licitatório visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E REALOCALIZAÇÃO DE COLMEIAS DE 
ABELHAS, MARIMBONDOS E VESPAS NA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES-PR. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se a disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
     
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 2.124/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento 
Urbano especialmente designado; 
 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º - Nomear o servidor como GUILHERMINO DE 

PAULA PEDROSO, como Fiscal Técnico e Administrativo, e o servidor RÔMULO RAMALHO 
FARIAS como Gestor do Contrato, para responderem pela instrução do processo licitatório visando 
a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE ACABAMENTOS E 
ITENS EM GERAL PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se a disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
     
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 2.125/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo especialmente designado; 
 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º - Nomear a servidora ISABELA LINHARES 

MENDONÇA, como Fiscal Técnica e Administrativa, e o servidor ROBERTO DE CASTRO 
JÚNIOR, como Gestor do Contrato, para responderem pela instrução do processo licitatório 
visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SHOWS ARTÍSTICOS DO 
CANTOR LUAN PEREIRA E DA DUPLA ZEZÉ DE CAMARGO E LUCIANO, NO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se a disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
     
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 2.126/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Secretaria Municipal de Saúde especialmente designado; 
 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º - Nomear o servidor AGNALDO APARECIDO 

BERALDO, como Fiscal Técnico e Administrativo, e o servidor ALEXANDRO BERETTA, como 
Gestor do Contrato, para responderem pela instrução do processo licitatório visando a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO 20.000 KM DOS VEÍCULOS TAXXX47 
E TAXXX49, PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se a disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
     
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 2.128/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento 
Urbano especialmente designado; 
 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º - Nomear o servidor RAFAEL DE SOUZA 

NASCIMENTO, como Fiscal Técnico, LEONARDO ANDRÉ ROSSATO, como Fiscal 
Administrativo, e o servidor RÔMULO RAMALHO FARIAS como Gestor do Contrato, para 
responderem pela instrução do processo licitatório, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA, COM CADASTRO JUNTO A COPEL, PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA E INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO TRIFÁSICO, CONFORME NORMA DA COPEL - CARONA, PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se a disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
     
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 2.127/2.025 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
especialmente designado; 
 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º - Nomear a servidora CLÁUDIA SOCORRO 

GOMES NOGUEIRA, como Fiscal Técnica e Administrativa, e a servidora ALINE FIRMINO 
NEVES VASCONCELOS como Gestora do Contrato, para responderem pela instrução do 
processo licitatório, Termo de Contrato nº 54/2023, visando a CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, RESPONSÁVEL PELO 
PROCESSO JURÍDICO E CONTRATUAL PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DE ENSINO MÉDIO TÉCNICO E 
SUPERIOR, A FIM DE PREENCHER O NÚMERO DE VAGAS DISPONÍVEIS, DESDE A 
SELEÇÃO ATÉ O DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO, INCLUINDO A 
INTERMEDIAÇÃO E PAGAMENTO DE SEGUROS CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, 
NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se a disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
     
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PSS-001/2025

Face a aprovação no Processo Seletivo Simplificado 3 PSS, para MOTORISTAS E VIGIAS 
001/2025,  a  Prefeitura  Municipal  de  Bandeirantes-Pr,  convoca  os  aprovados  abaixo 
relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, sito à Rua 
Frei Rafael Proner, 1457, centro, em Bandeirantes, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis a 
partir da publicação deste edital, munidos dos seguintes documentos originais e cópias:

Para  a  nomeação,  o  candidato  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  (original  e 
cópia):
a) Cédula de Identidade (RG) expedida pela Secretaria de Segurança Pública;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) CNH (Motoristas);

d) Cartão do PIS/PASEP, se possuir;

e) Certificado de  Reservista  ou  de dispensa de incorporação,  se  candidato  do  sexo 
masculino;
f) Título de Eleitor e comprovantes de votação na última eleição ou certidão de quitação 
eleitoral;
g) Certidão de Casamento;

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;

i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos de idade;

j) Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional 
esteja regulamentado por Lei e se o exercício da Função o exigir;
k) Declaração Negativa de Débitos emitida pelo órgão de classe (se necessário);

l) Comprovante de endereço atual;

m) Documento que comprove a abertura de CONTA SALÁRIO perante o Banco Bradesco 
S/A. Abrir a conta na Agência da Prefeitura Municipal 3 contendo: nome, agência e nº da 
conta salário (Para abertura da conta salário, é necessário apresentar fotocópia do RG, CPF 
e comprovante de residência atual);
n) 02 (duas) foto 3x4 recente;

o) Atestado Saúde Ocupacional (ASO) emitido no máximo em 90 (noventa) dias;

p) Declaração de que o candidato não se encontra vinculado a cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal.
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. (comarca onde reside);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

O não comparecimento no prazo previsto, acarretará, automaticamente, a perda da 
vaga, sendo convocado(a) o(a) candidato(a) seguinte na ordem de classificação.

Sem outro particular,  aproveitamos o ensejo para transmitir-lhe nossos protestos de alta 
consideração e distinto apreço.

MOTORISTA

ORD. CARGO CANDIDATO(A) GERAL AFRO

1 MOTORISTA WALDECI DOS SANTOS 3

2 MOTORISTA ADRIANA PEREIRA MOTA DA CRUZ 7

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE DESISTÊNCIA

ÀdtÁXlYr^	
0.3?. 63i

'^AÂC^^ rlck -êA.Eu

40 7^-'ORG:CPF;

venho por meio desta comunicar a Vossa Senhoria que por motivo particular estou desistindo

referente ao Processoda vaga de

lugar.Seletivo Simplificado 001/2025; no qual fui aprovado(a) em

Sendo só para o momento firmo o presente.

OJ de 2025.de

A

il
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 15.020/2025 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 

de  suas  atribuições  que  lhe  são 

conferidas por Lei,

Resolve:

Exonerar, a pedido a partir de 01 de 

abril do corrente ano, a Sra.  ANA CAROLINA CARNEIRO (matrícula 

4873), do cargo de <Agente de Serviços Gerais=.

 

 

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 15.021/2025 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 

de  suas  atribuições  que  lhe  são 

conferidas por Lei,

Resolve:

Exonerar, a pedido a partir de 01 de 

abril  do  corrente  ano,  a  Sra.  MILLIANE  CRISTINA  DA  SILVA 

(matrícula 5096), do cargo de <Professor de Educação Infantil=

 

 

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 15.022/2025 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 

de  suas  atribuições  que  lhe  são 

conferidas por Lei,

Resolve:

Exonerar, a pedido a partir de 01 de 

abril do corrente ano, a Sra.  FRANCIELE MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ANDRIGO (matrícula  3593), do  cargo  de  <Professor  de  Ensino 

Fundamental=

 

 

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 15.023/2025 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 

de  suas  atribuições  que  lhe  são 

conferidas por Lei,

Resolve:

Exonerar, a pedido a partir de 01 de 

abril  do  corrente  ano,  o  Sr.  LUIS  RICARDO  DA  SILVA  MIGUEL 

(matrícula  5114), do  cargo  de  <Assistente  Técnico 

Administrativo=.

 

 

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

  
Portaria 15.024/2025    

JAELSON  RAMALHO  MATTA,  Prefeito 

Municipal  de  Bandeirantes,  Estado  do 

Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,

Resolve:

Conceder Férias aos servidores abaixo relacionados:

MAT. NOME P. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

3561
BRUNA LETICIA GOMES DA 

SILVA TRIZOLIO
2020/2021

DE 02/04/2025 A 

16/04/2025 

969
VANDERLEI FERREIRA DA 

CUNHA
2023/2024

DE 01/04/2025 A 

30/04/2025

 

 Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 15.025/2025 

JAELSON  RAMALHO  MATTA,  Prefeito 

Municipal  de  Bandeirantes,  no  uso  de 

suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, e tendo em vista a aprovação em 

concurso  001/2023,  homologado  pelo 

decreto 3614 de 06/12/2023, publicado no 

diário  oficial  do  município  de 

06/12/2023.

Resolve:

NOMEAR,  a  partir  de  01  de  abril  do 

corrente ano, as servidoras abaixo relacionadas, para o quadro 

de servidores da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 3 UBS CENTRAL
NOME DATA HORAS SEMANAIS

 ANA CAROLINA CARNEIRO 01/04/2025 40 HORAS

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
NOME DATA HORAS SEMANAIS

 DÉBORA CAROLINE DIAS VALSESIA 01/04/2025 40 HORAS

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

 

Portaria 15.026/2025

JAELSON  RAMALHO  MATTA,  Prefeito 

Municipal em Exercício, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

Resolve:

CONCEDER,  a  partir  de  01  de  abril  do 

corrente ano, a licença com vencimentos de 03 (três) meses à 

servidora:

MATRÍCULA NOME CARGO

2921 JOSIANE DE FATIMA MACHADO DA SILVA MARGARIDA 

 

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 15.027/2025 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 

de  suas  atribuições  que  lhe  são 

conferidas por Lei,

Resolve:

Exonerar, a pedido a partir de 01 de 

abril  do  corrente  ano,  a  Sra.  DANIELE  CONDE  PERES  RESENDE 

(matrícula 5069), do cargo de <Professor de Ensino Fundamental=

 

 

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Portaria 15.028/2025      

 
 
 
 

  
 JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 

 
 
      Resolve: 

 
 
 
      Exonerar, a partir de 31 de março do 
corrente ano, O Sr. GUILHERMINO DE PAULA PEDROSO (matrícula 

4655), do cargo de <CHEFE DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E PROJETOS=, 
NÍVEL CC-03. 

       

 
       
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Portaria 15.029/2025      

 
 
 
 

  
 JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 

 
 
      Resolve: 

 
 
 
      Nomeia, a partir de 01 de abril do 
corrente ano, O Sr. GUILHERMINO DE PAULA PEDROSO, para o cargo de 
<CHEFE DIVISÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA=, Nível CC-03. 
       

 
       
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Portaria 15.030/2025      

 
 
 
 

  
 JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 

 
 
      Resolve: 

 
 
 
      Nomeia, a partir de 01 de abril do 
corrente ano, O Sr. CARLOS ALBERTO CELESTINO DA SILVA, para o 
cargo de <CHEFE DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E PROJETOS=, NÍVEL CC-
03. 

       

 
       
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Portaria 15.031/2025      

 
 
 
 

  
 JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 

 
 
      Resolve: 

 
 
 
      Exonerar a pedido, a partir de 01 de 
abril do corrente ano, O Sr. ADRIANO WILLIAM LOPES (matrícula 

5043), do cargo de <CHEFE DA DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA=, 
NÍVEL CC-03. 

       

 
       
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
   Portaria 15.032/2025     

 
 
 
 

 JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito 
Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,  

                           
 
                            Resolve:       
 
      

 
CANCELA Regime Suplementar, de acordo 

com o artigo 58 da Lei Complementar n° 54/2014, de 30 de junho 

de 2014, à servidora/professora abaixo relacionada: 

 

MATRICULA NOME DATA DA 

INTERRUPÇÃO 

2785 SILVANA IZABEL DA SILVA 31/03/2025 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril. 
 
 
 
 
 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
   Portaria 15.033/2025     

 

 

 

 
 JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito 

Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,  

                           
 
                            Resolve:            

 
 

Altera Regime Suplementar, de acordo com o artigo 58 da Lei 
Complementar n° 54/2014, de 30 de junho de 2014, aos 
servidores/professores abaixo relacionados no presente exercício 
para: 

 
                     

MATRICULA NOME DATA INÍCIO HORAS SEMANAIS 

3195 CÉLIA MARIA SANGUINI RAGAZZI 01/04/2025 12 HORAS  

3430 MIRIANE MATUCHA DE SIQUEIRA 

MALUTA 

01/04/2025 16 HORAS 

 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
   Portaria 15.034/2025    

 

 

 

 JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito 

Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e de acordo 

com o art. 27, da Lei Complementar nº 

54/2014, onde dispões que cumprido o 

estágio probatório, cujas avaliações 

concluíram pela sua estabilidade no 

serviço Público Municipal, será 

imediatamente posicionado na Classe 2 

(dois), no nível correspondendo à sua 

habilitação ou titulação. 

 

                         

 

                      

MATRICULA NOME DATA 
CONTRATAÇÃO 

 NÍVEL CLASSE 

3974 BRUNA DE SOUZA 
RODRIGUES 

10/03/2022 C 02 

2933 VANIA JOSENILDA DA 
SILVA DE PAULA 

18/03/2022 C 02 

3959 GLAUCEA VALÉRIA 
BATISTA VITOR 

03/03/2022 C 02 

 

 

 

                        Edifício da Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 66/2024 - PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06/2024 3 PMB 3 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 3/2024 3 PMB 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO RAMO DE SEGURO PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 
CONTRATANTE:    MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Rua Frei Rafael Proner nº 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.º 486.661.579-68, residente e 
domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADA: SEGUROS SURA S.A, situado Avenida Padre Antonio José dos Santos, 1530 3 Cidade 
Monções 3 04563-000 3 São Paulo 3 SP, neste ato representado pela Sra. Ana Paula Araujo 
Santana, portadora da Cédula de Identidade RG nº 56066087, expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança Pública de São Paulo e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 405.321.168-95. 

 
FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar 
do termo final destas datas, com reajuste no índice INPC-IBGE. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente termo aditivo encontra guarida no inciso II do art. 124 da Lei 14.133, tendo fundamento no 
Ofício n.°153/2025, anexo, da Secretaria Municipal de Saúde e a justificativa apresentada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

Fica alterada a Cláusula Oitava do prazo, para prorrogar em 12 (doze) meses o prazo de vigência do 
contrato, a partir de 01/04/2026. Desta forma, o fim do prazo se dará em data de 01/04/2026. 

O presente aditivo altera o valor de R$ 52.983,80, (cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e três reais 
e oitenta centavos), que será acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência sendo estes valores corrigidos e 
atualizados monetariamente polo índice INPC conforme cláusula quarta, item 4.1 do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o 

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$103.508,80 (cento e três mil, quinhentos e oito reais 
e oitenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente 

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual 
forma e teor. 

 Bandeirantes/PR, 17 de março de 2025. 

CONTRATANTE                CONTRATADO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

______________________________________ 
JAELSON RAMALHO MATTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

SEGUROS SURA S.A  
_______________________________________ 

ANA PAULA ARAUJO SANTANA 
REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025 
UASG: 987445 

 
 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que no dia 23/04/2025, às 08:30, no portal de 
compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br, realizará a licitação em referência, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓTICA PARA DIVERSOS 
EDIFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita nos 
sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, através do link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, 
palavra-chave: 987445 e também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 02 de abril 
de 2025. 
 
 
 
Bandeirantes 3 PR, 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 3 Nº 22/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2025 
UASG: 987445 

 
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que no dia 29/04/2025, às 08:30, no portal de 
compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br, realizará a licitação em referência, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE P. J. PARA AQUISIÇÃO DE COBERTORES E 
COLCHÃO, PARA DOAÇÃO A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, através do link: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, palavra-chave: 987445, 
https://www.bandeirantes.pr.gov.br/licitacao/lista/2025/categoria/21/pregao-eletronico/ e também no 
departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 02 de abril de 2025. 
 
Bandeirantes 3 PR, 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 3 Caixa Postal 281 3 CEP 86.360-000 3 
3 Tel: (43) 3542-4525 3 Fax 3542-3322  CNPJ 76.235.753/0001-48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2025-PMB 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025-PMB 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADA:  RORATO & MOLERO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITIO ELETRÔNICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, INCLUINDO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO, PAT (POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR) E GERENCIADOR 
DE E-MAIL CORPORATIVO. 
  
VALOR: R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais). 
 
DOTAÇÃO:  
 

SECRETARIAS RECURSO 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA PROGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 031/000 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.40.00 
- MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias contados de  01/04/2025 a 01/04/2026, na forma do artigo 404 do Decreto nº 3.537, 
de 09 de maio de 2023. 
 

Bandeirantes, PR, 31 de março de 2025. 
 
 

   CONTRATANTE     CONTRATADA 
                  MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES                     RORATO & MOLERO LTDA 
 
 
                        Jaelson Ramalho Matta                                         Felipe Augusto Rorato 
                            Prefeito Municipal                                                  Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 
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www.bandeirantes.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2025-PMB 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025-PMB 
 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
 

CONTRATADA:  ENILTON CLEBER DOS SANTOS 05919243902 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
 
VALOR: R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) 
 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIAS DESPESA/FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL        

PROGRAMÁTICA 
DESCRIÇÃO 

OBRAS 0135-107 03003123611202602644905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
PRAZO DE ENTREGA: Será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de 
fornecimento/empenho. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, 
desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

 

Bandeirantes-PR, 01 de abril de 2025 

 

 

 

 
Jaelson Ramalho Matta                                               Enilton Cleber dos Santos 

                            Prefeito Municipal                                                                               Proprietário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.235.753/0001-48CNPJ: (43) 3542-4525

86360-000 - Bandeirantes

Telefone:
Rua Frei Rafael Pronner., 1457 - CentroEndereço:

Nr.:   10/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

215/2024

03/12/2024

Página: 1 / 4

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, I e alterações posteriores.

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Pregão eletrônico
10/2025 - PE
215/2024

Aquisição de Equipamentos para Laboratório de Ciências destinado a Escola
Municipal Moacyr Castanho

Participante: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

8 Copo bequer de vidro borossilicato 100 ml - Copo bequer de vidro
borossilicato 100 ml

3,000 UND 4,57 13,71

Marca: PERFECTA/BECKER 100ML

11 Pipeta graduada de vidro 1/10 5ml - Pipeta graduada de vidro 1/10
5ml

1,000 UND 4,57 4,57

Marca: PERFECTA/PIPETA 5ML SOROLOGICA

12 Pipeta graduada de vidro 1/10 10ml - Pipeta graduada de vidro
1/10 10ml

1,000 UND 4,57 4,57

Marca: PERFECTA/PIPETA 10ML SOROLOGICA

13 Balão volumétrico de vidro borossilicato com rolha de poli 10 ml -
Balão volumétrico de vidro borossilicato com rolha de poli 10 ml

1,000 UND 15,42 15,42

Marca: PERFECTA/BALÃO VOLUMETRICO 10ML

16 Funil em polipropileno 50 mm capacidade 30 ml temperatura
máxima de autoclavagem: 121°C - Funil em polipropileno 50 mm
capacidade 30 ml temperatura máxima de autoclavagem: 121°C

1,000 UND 3,57 3,57

Marca: NALGON/FUNIL 50MM

19 Pacote de placa de petri descartável e estéril 90 x 15mm contendo
no mínimo 10 peças, fabricado em poliestireno de alta
transparência, tampa com marcas de ventilação que permitem a
circulação de ar e impedem a condensação - Pacote de placa de
petri descartável e estéril 90 x 15mm contendo no mínimo 10
peças, fabricado em poliestireno de alta transparência, tampa com
marcas de ventilação que permitem a circulação de ar e impedem
a condensação

1,000 UND 6,74 6,74

Marca: CRALPLAST/

21 Caixa com papel indicador de ph de 0 a 14 contendo no mínimo
100 tiras. - Caixa com papel indicador de ph de 0 a 14 contendo no
mínimo 100 tiras.

1,000 UND 21,41 21,41

Marca: PERFECTA/TIRA DE PH 0-14

24 Funil de plástico polipropileno 50mm 30 ml - Funil de plástico
polipropileno 50mm 30 ml

1,000 UND 3,57 3,57

Marca: NALGON/FUNIL 50MM

Total do Participante: 73,56

Participante: Biosigma Comercio De Produtos Hospitalares E Labor
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

29 Modelo 3d corpo humano 85 cm de altura - torso humano bissexual
com abertura nas costas em 24 partes, confeccionado em PVC e
resina plástica emborrachada, contendo estruturas:Composto por:
Mama Feminina, Olho, Cérebro, Vértebra, Laringe, Pulmão, Coração
em tamanho Real, Fígado, Rim, Estômago, Intestino, Órgãos
sexuais Masculino e Feminino com Feto, representados em
tamanho real. - Modelo 3d corpo humano 85 cm de altura - torso
humano bissexual com abertura nas costas em 24 partes,
confeccionado em PVC e resina plástica emborrachada, contendo
estruturas:Composto por: Mama Feminina, Olho, Cérebro, Vértebra,
Laringe, Pulmão, Coração em tamanho Real, Fígado, Rim,
Estômago, Intestino, Órgãos sexuais Masculino e Feminino com
Feto, representados em tamanho real.

1,000 UND 1.390,00 1.390,00

Marca: 4D Anatomy/4D-204

32 Modelo anatômico de olho ampliado em aproximadamente 6 vezes
e dividido em até 8 partes, confeccionado em PVC e acrílico; Corpo
Ciliar; Zônula Ciliar; Íris;Pupila; Pólo Anterior; Pólo Posterior;
Câmara Anterior; Câmara Posterior; Córnea; Borda Serreada;
Lente; Retina; Coróide; Esclera; Nervo Ótico; Corpo Vítreo; Músculo
Elevador Da Pálpebra Superior; Músculo Reto Medial, Músculo Reto
Lateral, Músculo Reto Inferior, Montado sob base de plástico. -
Modelo anatômico de olho ampliado em aproximadamente 6 vezes
e dividido em até 8 partes, confeccionado em PVC e acrílico; Corpo
Ciliar; Zônula Ciliar; Íris;Pupila; Pólo Anterior; Pólo Posterior;
Câmara Anterior; Câmara Posterior; Córnea; Borda Serreada;
Lente; Retina; Coróide; Esclera; Nervo Ótico; Corpo Vítreo; Músculo
Elevador Da Pálpebra Superior; Músculo Reto Medial, Músculo Reto
Lateral, Músculo Reto Inferior, Montado sob base de plástico.

1,000 UND 195,00 195,00

Marca: 4D Anatomy/4D-316A

33 Modelo do coração em tamanho natural em 2 partes, composto
por: Aorta; Veias pulmonares; Veia cava inferior; Átrio direito;
Ventrículo direito; Aurícula direita; Septo interventricular, Átrio
esquerdo; Ventrículo esquerdo; Aurícula esquerda, Valva
tricúspide; Valva mitral - Modelo do coração em tamanho natural
em 2 partes, composto por: Aorta; Veias pulmonares; Veia cava
inferior; Átrio direito; Ventrículo direito; Aurícula direita; Septo
interventricular, Átrio esquerdo; Ventrículo esquerdo; Aurícula
esquerda, Valva tricúspide; Valva mitral

1,000 UND 119,00 119,00

Marca: 4D Anatomy/4D-307A

34 Modelo arcada dentária com 32 dentes incluindo língua e escova,
fabricada em PVC e resina plástica emborrachada. - Modelo arcada
dentária com 32 dentes incluindo língua e escova, fabricada em
PVC e resina plástica emborrachada.

1,000 UND 199,00 199,00

Marca: 4D Anatomy/4D-403A

Total do Participante: 1.903,00

Participante: CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E

30 Modelo célula animal ampliado em aproximadamente 20000 vezes
o tamanho natural, fabricado em resina emborrachada montada
sobre base de metal ou plástico. - Modelo célula animal ampliado
em aproximadamente 20000 vezes o tamanho natural, fabricado
em resina emborrachada montada sobre base de metal ou plástico.

1,000 UND 473,00 473,00

Marca: SDORF/SD5073

35 Crânio humano com mandíbula móvel e músculos da mastigação
fabricado em PVC e resina plástica emborrachada. - Crânio humano
com mandíbula móvel e músculos da mastigação fabricado em PVC
e resina plástica emborrachada.

1,000 UND 393,00 393,00

Marca: SDORF/SD5006/C

Total do Participante: 866,00

Participante: FASTLABOR COMERCIAL LTDA

4 TELESCÓPIO ASTRONÔMICO AZIMUTAL - TELESCÓPIO
ASTRONÔMICO AZIMUTAL

1,000 UND 1.681,47 1.681,47

Marca: LORBEN/LORBEN

Total do Participante: 1.681,47

Participante: IDM SOLUCOES PUBLICAS LTDA
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

3 MICROSCÓPIO BINOCULAR - MICROSCÓPIO BINOCULAR 1,000 UND 1.197,00 1.197,00
Marca: BIOFOCUS/BLUE 640 MA-L-BI

Total do Participante: 1.197,00

Participante: LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

5 Tubos de ensaio de vidro borossilicato 13 x 100mm - Tubos de
ensaio de vidro borossilicato 13 x 100mm

8,000 UND 1,00 8,00

Marca: CARLABOR/1131-13100

6 Tubo de ensaio de vidro borossilicato 14 x 140 mm - Tubo de
ensaio de vidro borossilicato 14 x 140 mm

1,000 UND 3,52 3,52

Marca: CARLABOR/1131-14140

7 Tubo de ensaio de vidro borossilicato 16 x 160mm - Tubo de ensaio
de vidro borossilicato 16 x 160mm

3,000 UND 4,40 13,20

Marca: CARLABOR/1131-16160

9 Pipeta graduada de vidro 1/10 1ml - Pipeta graduada de vidro 1/10
1ml

1,000 UND 8,50 8,50

Marca: CARLABOR/1630-1

10 Pipeta graduada de vidro 1/10 2ml - Pipeta graduada de vidro 1/10
2ml

1,000 UND 8,50 8,50

Marca: CARLABOR/1630-2

15 Caixa de lâminas para microscópio dimensões mínimas: 26 x 76
mm lisa com arestas lapidadas e lâminas cortadas a laser, seladas
a vácuo e envolvidas em papel com tratamento antifúngico. Caixa
contendo o mínimo de 50 unidades - Caixa de lâminas para
microscópio dimensões mínimas: 26 x 76 mm lisa com arestas
lapidadas e lâminas cortadas a laser, seladas a vácuo e envolvidas
em papel com tratamento antifúngico. Caixa contendo o mínimo de
50 unidades

1,000 UND 12,00 12,00

Marca: GLOBAL/7101

17 Caixa de lamínulas microscópio 20x20mm caixa contendo no
mínimo 100 unidades, de feita de vidro fino polido e de alta
transparência com a superfície sem bolhas ou riscos, embaladas à
vácuo em papel aluminizado - Caixa de lamínulas microscópio
20x20mm caixa contendo no mínimo 100 unidades, de feita de
vidro fino polido e de alta transparência com a superfície sem
bolhas ou riscos, embaladas à vácuo em papel aluminizado

1,000 UND 4,50 4,50

Marca: GLOBAL/7114

20 Tripé de aço carbono zincado (arame galvanizado) 12 x 20 cm -
Tripé de aço carbono zincado (arame galvanizado) 12 x 20 cm

1,000 UND 50,00 50,00

Marca: ICAL/088/003

22 Pinça em aço inox para frasco e balão comprimento mínimo: 22 cm
- Pinça em aço inox para frasco e balão comprimento mínimo: 22
cm

1,000 UND 73,66 73,66

Marca: ICAL/046/001

26 Lupas manual lente com no mínimo 60mm de espessura, aumento
4x, cabo e estrutura em plástico. - Lupas manual lente com no
mínimo 60mm de espessura, aumento 4x, cabo e estrutura em
plástico.

4,000 UND 18,56 74,24

Marca: WESTERN/60

27 Óculos de proteção segurança incolor em Policarbonato, com haste
ajustável. - Óculos de proteção segurança incolor em
Policarbonato, com haste ajustável.

20,000 UND 10,00 200,00

Marca: POLIFER/RJ

28 Estante para 12 tubos de ensaio, furos em formato quadrado com
máximo 20mm de diâmetro, fabricado em aço inoxidável. - Estante
para 12 tubos de ensaio, furos em formato quadrado com máximo
20mm de diâmetro, fabricado em aço inoxidável.

1,000 UND 130,00 130,00

Marca: MOPAPE/032-I

31 Modelo célula vegetal ampliado em aproximadamente 20000 vezes
o tamanho natural, fabricado em resina emborrachada montada
sobre base de plástico. - Modelo célula vegetal ampliado em
aproximadamente 20000 vezes o tamanho natural, fabricado em
resina emborrachada montada sobre base de plástico.

1,000 UND 470,00 470,00

Marca: ANATOMIC/TZJ-0006
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

36 KIT POSTER KIT DE 6 MAPAS ESTILO BANNER DO CORPO HUMANO E
SEUS SISTEMAS kit composto por 6 mapas: - respiratório - muscular
- circulatório - esquelético - digestório - corpo humano - acompanha
corda para pendurar - acompanha velcro para deixar o mapa preso
e enrolado acompanha as madeirinhas sarrafo em mdf nas
extremidades - medidas aproximadas: 120cm x 90 cm - material:
papel plastificado - KIT POSTER KIT DE 6 MAPAS ESTILO BANNER
DO CORPO HUMANO E SEUS SISTEMAS kit composto por 6 mapas: -
respiratório - muscular - circulatório - esquelético - digestório -
corpo humano - acompanha corda para pendurar - acompanha
velcro para deixar o mapa preso e enrolado acompanha as
madeirinhas sarrafo em mdf nas extremidades - medidas
aproximadas: 120cm x 90 cm - material: papel plastificado

1,000 UND 375,00 375,00

Marca: MULTIMAPAS/KIT ANATOMIA

Total do Participante: 1.431,12

Total Geral: 7.152,15

MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.30.00 R$ 0,01
SALARIO EDUCAÇÃO 03.003.12.361.1202.6026.3.3.90.30.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

31/03/2025Bandeirantes,

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
 

 

  

   

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
     

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
   

   

Nr.:   6/2025 
   

     

   

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525    

   Processo Adm.: 28/2025   

Endereço: Rua Frei Rafael Pronner., 1457 - Centro    

   

   Data do Processo: 26/02/2025   

CEP: 86360-000 - Bandeirantes    

      

                  

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
                  

   

O Prefeito municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, II e alterações posteriores. 

                  

  

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
                  

       

a) Nr. Processo: 
  

28/2025 
       

b) Nr. Licitação: 
 

6/2025 - IL 
       

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação 
          

 
       

e) Objeto da Licitação: 
 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes está viabilizando a realização de Show 
em comemoração DIA DO TRABALHADOR do município de Bandeirantes que será 
realizado no dia 30 de abril de 2025, para o evento solicitamos a contratação da Banda 
OZ para realização de shows com duração de 02:30hr. 

            

                  

   

Participante: BANDA OZ LTDA - ME 
                  

   

Item Especificação Qtd. 
 

Valor Unitário Valor Total
                  

   

1 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM BANDA OZ, APRESENTAÇÃO
COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 02h30min 

1,000 UN 
 

26.000,00 26.000,00
              

                  

             

Total do Participante:
             

26.000,00
                  

                  

             

Total Geral:
             

26.000,00
                  

                  

     

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
                  

        

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
                  

         

 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC. 
EDUCAÇÃO 

03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.39.00 R$ 0,01
  

   

 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF. 
CONSTITUCIONAL 

03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.39.00 R$ 0,01
  

   

 

DIFUSÃO CULTURAL 03.004.13.392.4000.2020.3.3.90.39.00 R$ 0,01
 

                  

     

 

Bandeirantes, 
 

27 de Março de 2025 
    

    

    

JAELSON RAMALHO MATTA
    

    

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
 

 

  

   

DISPENSA ELETRÔNICA 
     

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
   

   

Nr.:   8/2025 
   

     

   

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525    

   Processo Adm.: 31/2025   

Endereço: Rua Frei Rafael Pronner., 1457 - Centro    

   

   Data do Processo: 28/02/2025   

CEP: 86360-000 - Bandeirantes    

      

                  

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
                  

   

O Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores. 

                  

  

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
                  

       

a) Nr. Processo: 
  

31/2025 
       

b) Nr. Licitação: 
 

8/2025 - DE 
       

c) Modalidade: Dispensa eletrônica 
          

 
       

e) Objeto da Licitação: 
 

Contratação de pessoa jurídica para realização de Espetáculo Artístico referente ao 
dia 18 de maio – Dia Nacional do Combate ao Abuso e a Exploração Sexual Contra 
Crianças e Adolescentes, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Assuntos da Família

            

                  

   

Participante: 36.968.122 FELIPE HENRIQUE DA SILVA 
                  

   

Item Especificação Qtd. 
 

Valor Unitário Valor Total
                  

   

1 Contratação da peça teatral voltada para a campanha de conscientização e combate ao
abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes, estando incluídas todas as
despesas inerentes à apresentação, como: impostos de Nota Fiscal, transporte,
hospedagem, cachês artísticos, carregamento e transporte dos equipamentos de uso
exclusivo do artista, translado, alimentação, instrumentos de sonorização e
equipamentos.  As apresentações serão em maio. 

1,000 UND 
 

4.355,00 4.355,00
              

                  

             

Total do Participante:
             

4.355,00
                  

                  

             

Total Geral:
             

4.355,00
                  

                  

     

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
                  

        

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
                  

         

 

BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIBILIDADE 

09.001.08.244.0811.2057.3.3.90.39.00 R$ 5.881,11
  

 
                  

     

 

Bandeirantes, 
 

27 de Março de 2025 
    

    

    

JAELSON RAMALHO MATTA
    

    

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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CRITÉRIOS PARA O INGRESSO NO CURSINHO MUNICIPAL 

EDITAL Nº 038/2025 

 

 

RENAN LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA, Coordenador do 

Cursinho Municipal Pré-Vestibular de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 8º da Lei nº 3.990, de 11 de maio de 2021, resolve:  

 

TORNAR PÚBLICO:  

 

O presente edital estabelecendo critérios para o ingresso no Cursinho 

Municipal Pré-Vestibular de Bandeirantes-PR, referente ao ano de 2025. Serão ofertadas 80 vagas 

imediatas e formação de cadastro reserva. As inscrições acontecerão no dia 03 de abril de 2025, 

conforme disposições deste edital.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 Serão formadas 03 (três) turmas. As aulas terão caráter intensivo voltadas aos conteúdos exigidos 

nos vestibulares ofertados por Universidades da região.  

1.2 A finalidade do Cursinho Municipal Pré-Vestibular é de proporcionar aos munícipes a oportunidade 

de estarem minimamente preparados para ampla concorrência que envolve a realização dos 

vestibulares e do Exame Nacional do Ensino Médio.  

1.3 O Cursinho Municipal Pré-Vestibular não terá fins lucrativos, configurando uma ação da Gestão 

Municipal de cunho socioeducacional promovida para beneficiar a população e para oportunizar o 

acesso ao Ensino Superior.  

 

2. CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO  

 

2.1 Poderão se inscrever no cursinho pessoas com Ensino Médio completo ou  alunos regularmente 

matriculados no terceiro ou quarto ano do Ensino Médio.  

2.2 Serão ofertadas 80 vagas, no período noturno. 
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2.3 Não haverá taxa de inscrição ou mensalidade.  

2.4 As inscrições serão realizadas no dia 03 de abril do ano em curso no prédio da Escola Municipal 

Leda de Lima Canário, Rua São Paulo nº 1574 - Centro, nesta cidade, no horário das 19:00 horas.  

2.5 Os documentos necessários para a matrícula são:  

2.6.1 Cópia do RG;  

2.6.2 Cópia do CPF;  

2.6.3 Comprovante de residência no município de Bandeirantes;  

2.6.4 Declaração de matrícula da última série do Ensino Médio em Escola Pública (3º ano Ensino 

Médio ou 4º ano do Ensino Normal).  

2.6 A inscrição deverá ser feita pelo estudante com autorização do responsável (ANEXO I) ou por 

seu responsável legal.   

2.8 O limite de vagas é de 80, serão contemplados os primeiros 80 inscritos por ordem de chegada e 

que apresentem documentação solicitada no item 2.5.  

2.9 O excedente de inscritos além das 80 vagas formarão um cadastro reserva de alunos que poderão 

ser convocados a qualquer tempo para preenchimento de vagas de alunos desistentes.  

 

3. OFERTA E FUNCIONAMENTO  

 

3.1 As turmas funcionarão no período noturno das 19 às 22:30 horas.  

3.2 As aulas serão semanais, de segunda a sexta-feira.  

3.3 As aulas ocorreram no prédio da Escola Municipal Leda de Lima Canário localizada na Rua São 

Paulo nº1574 centro nesta cidade. 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

4.1 No ato da inscrição aluno ou seu responsável legal declarará conhecer o teor da Resolução nº 001 

SMEC, de 31 de janeiro de 2022.  

4.2 As atividades letivas estão previstas para serem iniciadas no mês de abril/2025, podendo haver 

alterações conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

4.3 O disposto no presente Edital tem validade até o final do ano de 2025.  

4.4 Os casos omissos a esse edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes juntamente com a Coordenação do Cursinho Municipal.  
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4.5 O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Edifício da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 01 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                 (Assinado no original) 

Aline Firmino Neves Vasconcelos 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

                                                               (Assinado no original) 

Renan Leandro Costa de Oliveira 

Coordenador do Cursinho Municipal Pré-vestibular e ENEM 
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ANEXO I 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA NO CURSINHO MUNICIPAL 

PRÉ VESTIBULAR 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________, portador(a)  da cédula de 

identidade nº _____________________, residente na  ______________________________________, 

autorizo a Secretaria Municipal  de Educação de Bandeirantes a efetuar a matrícula do(a) menor  

___________________________________________________________, portador(a)  da cédula de 

identidade nº ___________________________, no Curso Pré-Vestibular  no ano letivo de 2025.  

 

 

 

 

 

 

Bandeirantes, ____de __________________________________ de 2025.  

                                                       

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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 DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo 

Municipal para o custeio de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em 
deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município no período de 25-03-2025 À 01-04-2025. 

 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

KLEBER DE OLIVEIRA  MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

23/03/25 A 
23/03/25 

TRANSPORTE DE PESSOAS DA IGREJA 
UNIVERSAL PARA JOGOS DE FUTSAL R$ 40,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

24/03/25 A 
24/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA  LONDRINA  
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA 
SAO JERONIMO 

DA SERRA 
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

 
 

LUAN AMARO DA SILVA 

 
 

MOTORISTA  MARINGA 
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA  LONDRINA  
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  LONDRINA  
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MOTORISTA  ARAPONGAS 
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE SOUZA FREIRE  MOTORISTA  LONDRINA  
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

FERNANDO DE MORAES LEAO  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ANTONIO CARLOS VITOR  MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA  ARAPONGAS  
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO  MOTORISTA CURITIBA 
25/03/25 A 
25/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 120,00 

NATHIELEN TRINDADE ALCA 
POLO 

AGENTE DO IMO 
(SINE) 

CORNELIO 
PROCOPIO 

26/03/25 A 
26/03/25 

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO PR R$ 50,00 

MANOEL AFFONSO PIROLLA 
VIEIRA VICE-PREFEITO CURITIBA 

27/03/25 A 
29/03/25 

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL FLÁVIA 
FRANCISQUINE - SOLICITAÇÃO DE 2 

VEÍCULOS, REUNIÃO COM IAT VERIFICAÇÃO 
DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA A 

CONSTRUÇÃO DAS CASAS POPULARES, SECID 
- PARQUE INDUSTRIAL E TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - ESCRITURA DO TERRENO DA 

PREFEITURA. R$ 1.000,00 

ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MOTORISTA  ARAPONGAS 
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

ALBA MARIA DE OLIVEIRA  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ANDREIA FABIANE DE ARAUJO ENFERMEIRA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

26/03/25 A 
26/03/25 

OFICINA DE TUTORES PLANIFICASUS SAÚDE 
MENTAL NA APS R$ 40,00 

ANTONIO CARLOS VITOR  MOTORISTA JACAREZINHO 
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  LONDRINA  
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS DE SOUZA FREIRE  MOTORISTA  LONDRINA  
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA  ARAPONGAS  
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 
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FERNANDO DE LIMA  MOTORISTA  CURITIBA 
26/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 120,00 

FERNANDO DE MORAES LEAO  MOTORISTA  ARAPONGAS 
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

GUILHERME PINANGE DE 
OLIVEIRA 

TEC. 
ENFERMAGEM LONDRINA  

26/03/25 A 
26/03/25 

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

 
 

LUAN AMARO DA SILVA 

 
 

MOTORISTA  LONDRINA  
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA  ARAPONGAS 
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA  LONDRINA  
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ROBERTO DE CASTRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE 
DESENVOLVIMEN
TO ECONÔMICO CURITIBA 

26/03/25 A 
29/03/25 

REUNIÃO NA SESA, ENCONTRO DE GESTORES 
E SMART CITY R$ 1.200,00 

ROMULO RAMALHO FARIAS  
SECRETÁRIO DE 

OBRAS CURITIBA 
26/03/25 A 
29/03/25 

REUNIÃO NA SESA, ENCONTRO DE GESTORES 
E SMART CITY R$ 1.200,00 

THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA JANDAIA DO SUL 
26/03/25 A 
26/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

JOSE GUILHERME FERIATO DOS 
SANTOS  MOTORISTA 

CORNELIO 
PROCOPIO 

27/03/25 A 
28/03/25 LEVAR ALUNOS PARA FACULDADE  R$ 80,00 

DAISA CRISTINA DA SILVA 
FELICIO  

COORDENADORA 
UBS IBC I 

CORNELIO 
PROCOPIO 

26/03/25 A 
26/03/25 

OFICINA DE TUTORES PLANIFICASUS SAÚDE 
MENTAL NA APS R$ 40,00 

HEVERTON QUAGLIO NOLI 

ENFERMEIRO 
COORDENADOR 
UBS INVERNADA 

CORNELIO 
PROCOPIO 

26/03/25 A 
26/03/25 

OFICINA DE TUTORES PLANIFICASUS SAÚDE 
MENTAL NA APS R$ 40,00 

ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MOTORISTA  ARAPONGAS 
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

ALBA MARIA DE OLIVEIRA  MOTORISTA  ARAPONGAS 
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

ANTONIO CARLOS VITOR  MOTORISTA CARLOPOLIS 
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  JANDAIA DO SUL 
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE SOUZA FREIRE  MOTORISTA  LONDRINA  
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA  ARAPONGAS  
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

FERNANDO DE MORAES LEAO  MOTORISTA  LONDRINA  
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

 
 

LUAN AMARO DA SILVA 

 
 

MOTORISTA  LONDRINA  
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA  LONDRINA  
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA  ARAPONGAS 
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA OURINHOS 
27/03/25 A 
27/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

BRUNO LEONARDO BATISTELLA 
CASTANHO 

SECRETÁRIO DE 
GOVERNO CURITIBA 

27/03/25 A 
29/03/25 

EVENTO SMART CITY E EVENTO DOS 
GESTORES DA SETU R$ 800,00 

DEBORA KAROLYNNE SCHMIDT 
SOUZA ENFERMEIRA 

CORNELIO 
PROCOPIO 

25/03/25 A 
25/03/25 

OFICINA DE TUTORES PLANIFICASUS SAÚDE 
MENTAL NA APS R$ 40,00 

EDNA REGINA DOS SANTOS  ENFERMEIRA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

25/03/25 A 
25/03/25 

OFICINA DE TUTORES PLANIFICASUS SAÚDE 
MENTAL NA APS R$ 40,00 

THAIS FERNANDA JARDIM 
GUSMÃO ENFERMEIRA 

CORNELIO 
PROCOPIO 

25/03/25 A 
25/03/25 

OFICINA DE TUTORES PLANIFICASUS SAÚDE 
MENTAL NA APS R$ 40,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO  MOTORISTA CURITIBA 
27/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 120,00 
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ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ALBA MARIA DE OLIVEIRA  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ANTONIO CARLOS VITOR  MOTORISTA JACAREZINHO 
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  ARAPONGAS 
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE SOUZA FREIRE  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA  ARAPONGAS  
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

FERNANDO DE MORAES LEAO  MOTORISTA  LONDRINA  
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

 
 

LUAN AMARO DA SILVA 

 
 

MOTORISTA  LONDRINA  
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA  LONDRINA  
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA  ARAPONGAS 
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA ARAPONGAS 
28/03/25 A 
28/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  ARAPONGAS 
29/03/25 A 
29/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

29/03/25 A 
29/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA ARAPONGAS 
29/03/25 A 
29/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE SOUZA FREIRE  MOTORISTA  ARAPONGAS 
30/03/25 A 
30/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

FERNANDO DE LIMA  MOTORISTA  CURITIBA 
30/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 120,00 

ALYSON HENRIQUE DE OLIVEIRA  MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
04/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 200,00 

JOSE APARECIDO CARLI  MOTORISTA LONDRINA  
31/03/25 A 
04/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 200,00 

MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
04/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 200,00 

OSVALDO BITTENCOURT FILHO MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
05/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 240,00 

ADRIANA PEREIRA MOTA MOTORISTA LONDRINA  
29/03/25 A 
29/03/25 

LEVAR ASSOCIAÇÃO UNIÃO ITAPEVA - 
PROJETO ESPERANÇA E FÉ PARA A DISPUTA 

DA COPA PENINHA R$ 40,00 

FABIO AMARAL PALADIM MOTORISTA TOMAZINA 
30/03/25 A 
30/03/25 

LEVAR CORAL DA IGREJA SANTA TEREZINHA 
PARA TOMAZINA R$ 50,00 

TATIANE SILVA GUILHERME 
LOFRANO 

ENFERMEIRA 
COORDENADORA 

UBS UNIÃO 
CORNELIO 
PROCOPIO 

26/03/25 A 
26/03/25 

OFICINA DE TUTORES PLANIFICASUS SAÚDE 
MENTAL NA APS R$ 40,00 

ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MOTORISTA  LONDRINA  
29/03/25 A 
29/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

FERNANDO DE MORAES LEAO  MOTORISTA  CURITIBA 
29/03/25 A 
30/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 120,00 

LUAN AMARO DA SILVA MOTORISTA  CORNELIO 
PROCOPIO 

29/03/25 A 
29/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 
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THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA SÃO PAULO 
30/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 250,00 

ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MOTORISTA  LONDRINA  
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ALBA MARIA DE OLIVEIRA  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ANTONIO CARLOS VITOR  MOTORISTA 
SANTO ANTONIO 

DA PLATINA 
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  ARAPONGAS 
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE SOUZA FREIRE  MOTORISTA  ARAPONGAS 
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

DURIVAL JULIAO COSTA  MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

FERNANDO DE MORAES LEAO  MOTORISTA  LONDRINA  
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

 
 

LUAN AMARO DA SILVA 

 
 

MOTORISTA  ARAPONGAS 
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA  LONDRINA  
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA  MARINGA 
31/03/25 A 
31/03/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

ALEXANDRO BERETTA 
SECRETÁRIO DE 

SAÚDE CURITIBA 
31/03/25 A 
02/04/25 

REPRESENTAR A REGIONAL NO GRUPO 
CONDUTOR ESTADUAL DA PNAES, CONVITE E 

PROGRAMAÇÃO ANEXO R$ 1.000,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO  MOTORISTA CURITIBA 
31/03/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 120,00 

FABIO PERECINI PEREIRA MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
04/04/25 LEVAR ALUNOS PARA FACULDADE  R$ 200,00 

GABRIEL PAULO OLIVEIRA DA 
FONSECA MOTORISTA JACAREZINHO 

31/03/25 A 
04/04/25 LEVAR ALUNOS PARA FACULDADE  R$ 200,00 

GESIEL MARCOS DE CARVALHO MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
31/03/25 LEVAR ALUNOS PARA FACULDADE  R$ 40,00 

KLEBER DE OLIVEIRA  MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
04/04/25 LEVAR ALUNOS PARA FACULDADE  R$ 200,00 

RODRIGO PIERRE BARBOSA MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

31/03/25 A 
04/04/25 LEVAR ALUNOS PARA FACULDADE  R$ 200,00 

ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA ASSIS 
31/03/25 A 
04/04/25 LEVAR ALUNOS PARA FACULDADE  R$ 200,00 

ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MOTORISTA  
SAO JERONIMO 

DA SERRA 
01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

ALBA MARIA DE OLIVEIRA  MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ANTONIO CARLOS VITOR  MOTORISTA ARAPONGAS 
01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

CARLOS DE CARVALHO PEREIRA MOTORISTA  
CORNELIO 
PROCOPIO 

01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS DE SOUZA FREIRE  MOTORISTA  PALMITAL 
01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA  ARAPONGAS  
01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

FERNANDO DE LIMA  MOTORISTA  CURITIBA 
01/04/25 A 
02/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 120,00 

FERNANDO DE MORAES LEAO  MOTORISTA  ROLANDIA 
01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 
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LUAN AMARO DA SILVA MOTORISTA  
ARAPONGAS 

01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 50,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA  LONDRINA  
01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA  LONDRINA  
01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA 
CORNELIO 
PROCOPIO 

01/04/25 A 
01/04/25 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
CONSULTAS, TRATAMENTOS, ALTA, 

INTERNAMENTO E PLANTÃO R$ 40,00 

ANA CAROLINA DE ANDRADE 
LEITE BISETTO 

DIRETORA DOS 
POSTOS DE 

SAÚDE CURITIBA 
30/03/25 A 
02/04/25 ENCONTRO ESTADUAL CUIDA + PARANÁ R$ 900,00 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ 75.624.478/0001-91 

 

 
  

Av. Comendador Luiz Meneghel, 992 3 Centro 3 BANDEIRANTES 3 PR 
CEP 86360-000                 Tel. 43 3542 4566 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2023-SAAE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2023- SAAE 
 
 
CONTRATANTE: SAAE 3 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
 

OBJETO: <CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS PARA O SAAE 3 SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO= 
 

OBJETIVO: Fica alterada a CLAUSULA QUARTA do prazo de execução e vigência, 
para prorrogar em 12 (DOZE) MESES os respectivos prazos a contar de 
05/04/2025. Desta forma o fim dos prazos se dará em data de 05/04/2026. 

 

Bandeirantes PR, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

JOÃO GUIN FILHO 
SAAE 3 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 
 
 
 
 
 
 

EDUARDO ALVES CORREIA 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
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Saae - Serviço Autônomo De Água E Esgoto
SAAE

Saae - Extrato Contrato



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ 75.624.478/0001-91 

 

 
  

Av. Comendador Luiz Meneghel, 992 3 Centro 3 BANDEIRANTES 3 PR 
CEP 86360-000                 Tel. 43 3542 4566 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2024-SAAE 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2024- SAAE 
 
 
CONTRATANTE: SAAE 3 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATADA: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 3 CASA CIVIL 
 

OBJETO: <CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DO PARANÁ PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS EM EDIÇÕES NORMAIS, EXTRA E SUPLEMENTARES DO SAAE - 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ DIOE-PR, JUNTO AO GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ/CASA CIVIL, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA 
AUTARQUIA= 
 

OBJETIVO: Fica alterada a CLAUSULA TERCEIRA do prazo de execução e vigência, 
para prorrogar em 12 (DOZE) MESES os respectivos prazos a contar de 
02/04/2025. Desta forma o fim dos prazos se dará em data de 02/04/2026. 

 

Bandeirantes PR, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

JOÃO GUIN FILHO 
SAAE 3 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO WELDT FRANCESCHI 
Responsável pelo Departamento de Imprensa Oficial do Estado 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 3 CASA CIVIL. 
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Saae - Serviço Autônomo De Água E Esgoto
SAAE

Saae - Extrato Contrato


